
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal

Gabinete
 

PORTARIA Nº 132, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

Designação dos Representantes para atuarem no Fórum Distrital de Políticas Públicas para Famílias
Sustentáveis

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do ar6go 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
bem como o disposto na Portaria 115, de 13 de dezembro de 2023, RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes representantes, titulares e suplentes, para atuarem no Fórum Distrital de
Políticas Públicas para Famílias Sustentáveis:

I - Alexandre Freire de Alarcão, como membro 6tular, representando a Associação Brasileira de
Assistência às Famílias de Crianças com Câncer - ABRACE;

II - Juliana Ba6sta, como membro suplente, representando a Associação Brasileira de Assistência
às Famílias de Crianças com Câncer - ABRACE;

III - Maria Aparecida da Silva Soares Lima, como membro 6tular, representando a Federação das
Industrías do Distrito Federal - FIBRA;

IV - Ellen Stefany de Castro Lucas, como membro suplente, representando a Federação das
Industrías do Distrito Federal - FIBRA;

V - Valcides de Araújo Silva, como membro 6tular, representando a Federação do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo do Distrito Federal - FECOMERCIO

VI - Adriana Costa Ba6sta, como membro suplente, representando a Federação do Comércio de
Bens, Serviços e Turismo do Distrito Federal - FECOMERCIO;

VII - Rodolfo Barreto Canônico, como membro 6tular, representando a Associação de
Desenvolvimento da Família - ADEF;

VIII - Maria Eduarda Manso Mostaço, como membro suplente, representando a Associação de
Desenvolvimento da Família - ADEF;

IX - Renata Bruno, como membro 6tular, representando a Rede Nacional de Aprendizagem,
Promoção Social e Integração - RENAPSI;

X - Valmiza de Oliveira Silva, como membro suplente, representando a Rede Nacional de
Aprendizagem, Promoção Social e Integração - RENAPSI;

XI - Flavia Torres de Mesquita, como membro 6tular, representando a Câmara de Dirigentes
Logistas do Distrito Federal - CDL/DF;

XII - Thâmisa Mara Reis de Almeida, como membro suplente, representando a Câmara de
Dirigentes Logistas do Distrito Federal - CDL/DF;

XIII - Rafael Moreira, como membro 6tular, representando a Federação de Umbanda e Candomblé
de Brasília e Entorno;

XIV - Renata Aparecida de Oliveira, como membro 6tular, representando a IECAP - Agência de
Transfoemação Social;
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XV - Sarah Victoria Almeida Rodrigues, como membro suplente, representando a IECAP - Agência
de Transfoemação Social; 

XVI - Bruno Cezar Santos, como membro titular, representando o Instituto Crescer;

XVII - Cláudio Lima Farias, como membro 6tular, representando a Federação Nacional das Igrejas
Cristãs - FENAIC;

XVIII - Leandro Freire, como membro suplente, representando a Federação Nacional das Igrejas
Cristãs - FENAIC;

XIX - Hernandez Miranda, como membro titular, representando a Obras Sociais Jerônimo Candinho;

XX - Mateus Machado Cabral Lolas Ouguim, como membro 6tular, representado a Sociedade de
Divulgação Espirita Auta de Souza;

XXI - Joymir de Azevedo Guimarães, como membro 6tular, representando a Agência Adven6sta de
Desenvolvimento e Recursos Assistenciais -ADRA;

XXII - Leandro de Sousa Nunes, como membro suplente, representando a Agência Adven6sta de
Desenvolvimento e Recursos Assistenciais -ADRA;

XXIII - Bruno Cezar Santos, como membro 6tular, representando a Associaçao das Comunidades
Terapêuticas do Distrito Federal;

XXIV - Fábio Rodrigues de Paula, como membro suplente, representando a Associaçao das
Comunidades Terapêuticas do Distrito Federal;

XXV - Elias Cas6lho, como membro 6tular, representando o Conselho de Pastores Evangélicos do
Distrito Federal - COPEV .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO DELMASSO
Secretário de Estado 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS -
Matr.0282125-7, Secretário(a) de Estado da Família e Juventude do Distrito Federal, em
04/03/2024, às 17:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 133491933 código CRC= 4D8197FE.
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